
Invalidade das deliberações de assembleia das S.A. 
 
1) Assembléias Gerais e Assembléias Especiais 
2) Assembléia e companhia  
Estrutura orgânica – órgão máximo # organismo 
3) Estrutura e função da assembléia 
Órgão colegiado, efêmero, de composição mutável e interno 
Função deliberante – Indispensabilidade do método assemblear 
4) Estrutura e função das deliberações 
Ato unilateral, colegial e de hierarquia, destinado aos administradores 
Função de atuar, modificar ou dissolver o contrato de sociedade 
5) Invalidade e ineficácia das Assembléias e de sua s deliberações 
___________________________________________________________________ 

Questões práticas 
a) Contrariando normas imperativas (art. 124 LSA), é convocada AGO mediante 
edital com cinco dias de antecedência, publicado uma vez pela imprensa. A AGO 
que assim mesmo se realizar é nula, anulável, ou ineficaz? Por quê? 
b) Contrariando a CF (art. 222, § 1º), é eleito como diretor de uma empresa 
jornalística, com responsabilidade editorial, um estrangeiro. Trata-se de nulidade, 
anulabilidade ou ineficácia? Por quê? 
c) AG elege diretoria. Posteriormente, AG é anulada. Os 3ºs de boa-fé, que 
contrataram com a companhia, representada pelos diretores eleitos naquela AG, 
serão atingidos em decorrência da anulação? Por quê? 
__________________________________________________________________________ 
5.1 A especialidade do regime de invalidades no dir eito societário. Comparação com 
o direito civil 
5.2 Vícios da assembléia, vícios das deliberações e  vícios do voto 
5.2.1 Vícios da assembléia  
Regra: anulabilidade. Exceção: nulidade. Interesses apenas dos acionistas. 
5.2.2 Vícios do voto  
Nulidade, anulabilidade ou ineficácia. Prova de resistência da deliberação. Consequência: 
mera anulabilidade da deliberação. Interesses apenas dos acionistas. 
5.2.3 Vícios das deliberações. 
5.2.3.1 Direitos ou interesses que extravasam da ór bita societária  
Nulidade ou ineficácia 
5.2.3.2 Direitos ou interesses contidos na órbita s ocietária 
Nulidade: disciplina ou situação duradoura contrária a lei imperativa. Interesses de 
acionistas futuros. 
Anulabilidade ou ineficácia. Interesses apenas dos acionistas. 
6. Respostas às questões  
 


